CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA AO
SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 8.035/10

(dos Srs. Rogério Marinho, Eduardo Barbosa e Nelson Marchezan Junior)

Modifique-se a estratégia 7.3 da Meta 7, do Anexo ao Substitutivo, e dé-se a
seguinte redacao ao Projeto de Lei n° 8.035/10.
Estratégia 7.3) Induzir processo continuo de avaliagdo das escolas de educacédo
basica, por meio da constituicdo de instrumentos de avaliacdo que orientem as
dimensbes a serem fortalecidas, destacando-se a elaboracdo de planejamento
estratégico, a melhoria continua da qualidade educacional, a formacédo continuada dos
profissionais da educacao e o aprimoramento da gestdo democratica.

JUSTIFICACAO

O novo Plano Nacional de Educacdo (PNE) norteara a educacao na préxima

década no nosso Pais, neste sentido apresentamos aprimoramento ao texto

apresentado.

O IDEB necessita ser orientado por conceitos cientificos e objetivos.

Sala das Comissoes, de dezembro de 2011.

Deputado Rogério Marinho

Deputado Eduardo Barbosa

Deputado Nelson Marchezan Junior



